
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 472.260 - SP (2018/0258853-0)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : CARLOS RENATO LIRA BUOSI 
ADVOGADO : CARLOS RENATO LIRA BUOSI  - SP262589 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : PAULO ROBERTO DE PAULA MACIEL 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS. FUGA DO 
ACUSADO DO DISTRITO DA CULPA. GRAVIDADE CONCRETA 
DO DELITO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA 
SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA. ORDEM DENEGADA.

1. As instâncias ordinárias entenderam que a custódia cautelar do 
Paciente é necessária para garantir a instrução criminal e a aplicação da lei 
penal, considerando que o Paciente fugiu após os fatos criminosos, fato 
que acarretou a suspensão do processo. Além disso, segundo as 
informações prestadas pelo Juízo de primeiro grau, o mandado prisional 
ainda não foi cumprido.

2. Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 
fuga do Acusado do distrito da culpa – comprovadamente demonstrada 
nos autos – é suficiente a embasar a decretação/manutenção da custódia 
preventiva.

3. Ademais, salientou a Magistrada processante ser necessária a 
segregação provisória diante da gravidade concreta do delito, pois, 
segundo consta dos autos, o Paciente ateou fogo na residência da vítima 
enquanto esta dormia, causando-lhe ferimentos gravíssimos, que 
provocaram a sua morte.

4. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção 
à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão preventiva, não 
se mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas cautelares 
alternativas à prisão, elencadas na nova redação do art. 319 do Código de 
Processo Penal, dada pela Lei n.º 12.403/2011.

5. Ordem de habeas corpus denegada.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 21 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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